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2° CHAMADA INTERNA

ENCAMINHAMENTO DE SUBPROJETOS PARA CONSTITUIR O PROJETO INSTITUCIONAL

A SER ENVIADO AO EDITAL FINEP - SOS EQUIPAMENTOS

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, no uso de suas atribuições regimentais, e considerando a

abertura  do  edital  FINEP  -  SOS  EQUIPAMENTOS  para  concessão  de  recursos  financeiros  para

manutenção corretiva* de equipamentos  multiusuários de médio e de grande porte,  que tenham sido

apoiados em projetos não reembolsáveis financiados pela Finep, torna pública a abertura de chamada para

manifestação de interesse dos grupos de pesquisa estruturados em rede, vinculados ou não aos programas

de pós-graduação Stricto Sensu do Ifes, para submeterem propostas de subprojetos que constituirão o

projeto institucional que será submetido ao Edital FINEP - SOS EQUIPAMENTOS.

1. OBJETIVO

Selecionar  propostas  de  subprojetos  que  possam  constituir  o  projeto  institucional  que  será

submetido  ao  Edital  FINEP -  SOS  EQUIPAMENTOS,  de  forma  a  favorecer  o  fortalecimento  dos

programas de pós-graduação e  da infraestrutura  de  laboratórios  para  o  desenvolvimento da pesquisa

Institucional do Ifes, fomentando a pesquisa em rede e o trabalho entre diferentes grupos de pesquisa a

partir  da  restauração  das  condições  de  operação  de  equipamentos  que  estejam  inoperantes  por  no

máximo, seis meses.  

2. CARACTERÍSTICAS DOS SUBPROJETOS

2.1 O  projeto  institucional  a  ser  encaminhado  ao  Edital  FINEP -  SOS  EQUIPAMENTOS  será

constituído com até 4 (quatro) subprojetos sendo que cada subprojeto deverá contemplar itens referentes à

manutenção corretiva de apenas 1 equipamento.

A proposta  de  subprojeto  necessita  compreender  a  cobertura  de  gastos  com  a  manutenção

corretiva de equipamentos com característica multiusuária, fora do período de garantia e destinados ao

desenvolvimento da pesquisa científica e tecnológica.

Somente  propostas  que  contemplem  equipamentos  adquiridos  com  o  apoio  da  FINEP serão

avaliadas, e desde que o valor dos equipamentos (valor unitário apoiado pela FINEP) seja no mínimo de

R$ 300.000,00.

A proposta e os valores solicitados nos subprojetos devem atender as exigências do Edital FINEP



- SOS EQUIPAMENTOS.  

3. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E PONTUAÇÃO

As propostas de subprojetos devem buscar envolver os diferentes grupos de pesquisa e os programas de

pós-graduação do Instituto de forma a favorecer o trabalho em rede.  Neste sentindo as propostas de

subprojetos serão avaliadas nos seguintes itens:

a) número de grupos de pesquisa participantes no subprojeto, demonstrando a estruturação do trabalho em

rede (15% da pontuação).

b)  envolvimento  no  subprojeto  dos  programas  de  Pós-Graduação  Stricto  Sensu  do  Ifes  (30%  da

pontuação).

c) aderência da proposta ao objetivo do Edital FINEP - SOS EQUIPAMENTOS (20% da pontuação).

d)  qualidade  da  equipe  científica  usuária  da  infraestrutura  de  pesquisa  a  ser  beneficiada  (20%  da

pontuação).

e) abrangência (interna e externa) da atuação do laboratório multiusuário a ser construído/equipado ou a

ser realizado a manutenção (15% da pontuação).

Os subprojetos poderão ser avaliados com pontuação máxima de 100 pontos, obedecendo as porcentagens

descritas para cada item, ou seja, até 15 pontos para o item a), até 30 pontos para o item b), até 20 pontos

para o item c), até 20 pontos para o item d) e até 15 pontos para o item e).

A avalição dos subprojetos submetidos será realizada pela equipe da PRRPG.

Caso haja empate de subprojetos submetidos à chamada interna, serão utilizados os seguintes critérios de

desempate:

a) envolvimento de programa de pós-graduação Stricto Sensu

b) número de campi do Ifes envolvidos na proposta

c) número de grupos de pesquisa envolvidos na proposta

4. SUBMISSÃO DOS SUBPROJETOS.

As  propostas  de  subprojetos  devem  ser  encaminhadas  em  formato  PDF  para  o  email  da

prppg@ifes.edu.br até a data estipulada no cronograma desta chamada interna. As propostas aprovadas

deverão encaminhar o arquivo no formato .doc ou .docx para fins de serem utilizados no formulário

online da FINEP. 

A chamada  interna  terá  como prazo  de  validade  o  tempo  previsto  no  edital  FINEP –  SOS

EQUIPAMENTOS  que  é  de  36  meses,  sendo  possível  o  encaminhamento  de  apenas  1  projeto

Institucional por mês. 

5. CRONOGRAMA

As propostas de subprojetos poderão ser encaminhadas para o edital FINEP - SOS EQUIPAMENTOS,



conforme o seguinte cronograma. 

 Etapas Datas

Submissão de subprojetos para compor o projeto institucional a ser

encaminhado ao Edital FINEP - SOS EQUIPAMENTOS.

12° dia útil de cada mês

Divulgação  dos  subprojetos  escolhidos  para  compor  o  projeto

institucional  a  ser  encaminhado  ao  Edital  FINEP  -  SOS

EQUIPAMENTOS.

Até o 17° dia útil de cada mês

Submissão  do  projeto  institucional  ao  Edital  FINEP  –  SOS

EQUIPAMENTOS.

Até o 1° dia útil do mês

subsequente ao da submissão

da proposta

6. DISPOSIÇÕES FINAIS

A PRPPG resolverá os casos omissos e as situações não previstas nesta chamada interna. Dúvidas

podem ser retiradas pelo email prppg@ifes.edu.br ou via telefone da PRPPG.

 

Prof. Dr. André Romero da Silva

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação do Ifes
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